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ATA PAriA REGISTRO DE PREÇOS N' 015/2019 PAlhA REGISTRAR PREÇOS
PARA FORNECIMENTO ENVENTUAL E PARCELADO DE LANCHES E SUCOS

Pregão Presencial n' 160/2018
Processo Licitatório n' 22.003/2018

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA. com sede a Rua Alfredo Bueno. n'
1 235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.41 0.866/0001-71 neste ato representada
pela ExcelentíssimaSecretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira
Salva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127,
Jardim Zeni, CEP 13912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa L.F
PASCHOAL &: CIA LTDA. - EPP, inscrita no C:NPJ/MF sob n' 01.985.370/0001-98, com sede
na Rua Osvaldo Tonini, n'. 141, Nova Jaguar.iúna, no Município de Jaguariúna, Estado de São
Paulo, CEP: 13919-396, representada neste ato pelo Seiúor LUIZ FRANCISCO PASCHOAL,
brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n'. 12.946.01 1 -- SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob n' 065.439.998-02, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Tonini, n'.
141, Nova Jaguariúna, no Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, CEP: 13919-396,
doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado REGISTRAR OS
PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial para
Registro de Preços n' 160/2018, com fundamento na Lei Federal n' 1 0.520, de 1 7 de Julho de
2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666
de 2 1 de Junho de 1 993 e pela Lei Complementar n' 1 23/2006, alterada pela Lei Complementar
n' 147, de 07 de agosto de 2014, e Lei Complementar n' 155, de 10 de outubro de 2016 (Lei
Geral das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n' 2.622/2007, mediante as
cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEljIA - DO OBJETO
1.1 Fomecimento eventual e parcelado de Lanches e Sucos, a serem consumidos por
alunos/atletas da Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, seguindo as especificações e
quantidades descritas abaixo e demais especificações contidas no Anexo 1., pane integante do
editalita

1 .2. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registrq
de Preços correrão por conta da mbrica orçamentária: h. .r
N' 27.812.23.2023.339039 TESOURO PROPR10 \l/X
CLÁUSULA SEGUNDA -- PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO E TR.A.NSPORTE s"'
2.3. 1. Os itens registrados deverão ser enüegues confomle quantidade solicitada aüavés de
Ordem de Serviço, juntamente com o respectivo empenho, a ser emitida e enviada pela
Secretaria de Juventude, Esportes e Lazer.

2.3.1.1 . Os pedidos deverão ser feitos com antecedência de 12 (doze) horas

2.3.1.2. Para o item 2 ''Suco", não haverá a necessidade da entrega do mesmo na forma

Item Descrição   Quantidade Marca/Fabricante

  LANCHE   7000 FABRICAÇAOPROPRIA

2 SUcosDTVERsos   7000 BIOLEVE
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''gelada"

2.3.1.3 0 item 01 ''sanduíches" deverão ser entregues embalados individuahnente em
embalagens atóxicas próprias pala contado direto com alimentos. Deverá ser levado em
consideração que os locais dos eventos poderão ser desprovidos de refHgeração.

2.3.2 A DETENTORA devem atender sobre aos regulamentos técnicos de boas práticas de
fabricação e/ou manipulação de alimentos e aos procedimentos operacionais padronizados,
confomte legislação vigente.

2.3 .3. A DENTENTORA deverá substituir, às expensas, no total ou em partes, o fomecimento,
quando apresentar-se insalubre ou com vestígios de deterioração, ou seja, os alimentos que
estiverem em desacordo com as especificações não serão recebidos, devendo a empresa
responder pelas divergências detectadas, repondo os itens em desacordo em até 40 (quarenta)
minutos da entrega do pedido.

2.3.4. A DETENTORA deverá utilizar embalagens, tanto para o acondicionamento quanto
para o transporte, com capacidade para garantir a qualidade dos alimentos, sem alteração das
suas características físicas, Htsioquímicas ou microbiológicas.

2.3.5 A DETENTORA deverá cumprir o prazo de entrega, que no caso dos lanches deverão
acontecer com 40 (quarenta) minutos de antecedência das viagens ou eventos.

2.3.6 0 objeto deverá ser entregue confomle quantidades solicitadas através de Ordem de
Serviço a ser emitida pela Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer e deverá acontecem na
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, cito a Rua Epitáfio Pessoa, s/n' - Vila 7 de setembro,
Jaguariúna -- SP, respeitando-se a cláusula anterior.

2.3.7. A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para a Prefeitura

CLÁUSULA TERCEIRA - VALID.ADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Olgão Gerenciador e a Detentora terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4. 1 0 órgão Gerenciador obriga-se a:

a) gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de classif
quantitativos de contratação definidos;

icaçao e os

«wb) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata
de Preços, no prazo de 05(cinco) dias;

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

r 2
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e) comunicar aos gestores dos órgãos palücipantes possíveis alterações ocorridas na presente
Ata de Registro de Preços;

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIIGAÇOES DA DETENTORA:
a) assinar, no prazo de 05(cinco) dias da convocação, a Ata de Registro de Preços;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento;

c) entregar o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento emitida pela
Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer;

d) fornecer o item confomle especiâícações e preços registrados na presente Ata de Registro de
Preços;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições fimladas na presente Ata de Registro de
Preços]

f) fomecer, sempl'e que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de
habilitação e qualificação cujas validados encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições ülrmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços;

h) ressarcir os eventuais prduízos causados ao Orgão Gerenciador e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou inegularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente Ata de Registro de Preços;

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS ]iEGISTRADOS:
6.1. Os preços unitários e totais para o fornecimento do objeto constante em Cláusula 1.1 são
de: ITEM Ol: com preço unitário R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos) totalizando o
valor de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil, setecentos e vinte reais); ITEM 02, preço unitário R$
1,99 (um iea] e noventa e nove centavos) e tota]izando o va]or de R$ ]3.930,00 (trçiqq mi# /
novecentos e trinta reais), apresentados como lance anal pela CONTliATADA, devidàÜen#/
aprovados pela CONTjtATANTE, totalizando o valor global estimado de R$ 41.6#l)y
(quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta reais). \J

6.2 0 preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluídos nos mesmos todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os
lucrosdaDETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A cada entrega do item registrado, a DETENTORA emitirá Nota Fiscal Eleüânica (NF-
e), encaminhando-a no seguinte endereço eletrõnico: !11êlççlQ:gdel@jagualiu114:w:gQy:bt. a
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qual será conf'árida e vistada pelo Hlscal e encaminhada ao Secretár.io de Juventude, Esporões e
Lazer, para conhecimento, atesta e rubrica.

7.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o número da
Ata de Registro de Preços e o número do empenho correspondente.

7.3. Deverá também estar indicado na Nota Fiscal o número da Agência e o número da conta
bancária do Banco do Brasil a S/A, na qual serão efetivados os pagamentos.

7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5 0 pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posteüor à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrõnica.

7.6 Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de faldas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DENTENTORA, incidirá correção monetária
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempoie", em relação ao atraso verificado.
Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos
casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.2.2 A Detentora não fomializar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justiõlcativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justiÊlcadas pela Administração;

8.2.6 Sempre que ülcar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.7. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem 8.2 será
feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se compÃQ\anÉ
aos autos que deram origem ao Registro de Preços; ''v' ?Í

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação ;êrá
feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.

8.5. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas
nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
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8.6. A Administração, poderá, a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes
classiülcadas, nos ternos do edital para assumirem o objeto da Ata de Registio de Preços, desde
que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela detentora.

CLAUSULANONA-PENALIDADES:
9.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial da Ata
Rcgistro de Preços, a Detentora poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer
as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da
Lei Federal n' 8.666/93 c ait. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

9.1 . 1. advertência, sempre que forem constatadas illegularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Detentora conconido diretamente;

9.1 .2. multa, nas seguintes situações

9.1 .2.1 . de 1% do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso na sua retirada, até o ] 0'
(décimo) dia corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser aplicada a
multa por inexecução e promovido o cancelamento da Ata;

9.1.2.2. de 1% do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso, até o 10' (décimo) dia
corrido do atraso, após o quc será aplicada a multa por inexccução total, e promovido o
cancelamento da Ata;

9.1 .2.3. de 30% (trinta por cento) do valor do lote, em caso de inexecução parcial ou total do
fomccimento ou de desculnprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
cfetivado o cancelamento da Ata.

9.2. suspensão temporária dc participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

9.3. declaração de inídoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na
hipótese de praticar ates âaudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo inidâneo ou
cometer fraude Hlscal ou apresentar documento falso.

9.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo
de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município polos prduízos
resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

9.5. As multas serão, após o regulam processo administrativo, cobradas administrativa
.judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subiteln 9. 1 .2.

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não exiinindo
a DETENTORA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao ORGAO
GERENCIADOR
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9.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver oconido por motivo de
caso fortuito ou de força maior, devidamente justinlcados e comprovados. O caso fortuito, ou
de força maior, verifica-se no fato necessário, Guias efeitos não eram possíveis evitar, ou
impedia, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:
10.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

1 0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dal sob qualquer das formas delineadas
no art. 79, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
1 1 .1 A DETENTORA será a única responsável pala com os seus empregados e auxiliares, no
que conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes
do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às
normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do
Ministéj'ío do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas
por pare do ORGAO GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções
cabíveisa

1 1 .2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ORGAO
GERENCIADOR ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na entrega do
objeto contratado, isentando o ÓRGÃO GERENCI.ODOR de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em deconência dos mesmos.

1 1 .3 0 0RGÃO GEjiENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer
tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daquelesjá entregues.

1 1 .4 0 0RGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto entregue
que não atender às especificações, ou que soam considerados inadequados pela fiscalização,
os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhwn ânus para o
ÕRGÁOGERENCIADOR.

1 1 .5 A DETENTORA obriga-se a manter cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1.6 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/ç
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

qW'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - TOLERÂNCIA: ' '

12.1 Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de
Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar
ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, colmo se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DECIDA TERCEIRA -- DA ANTICORRUPÇÃO: ,
6
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13.1. Para a execução deste contrato, nenlluma das partes poderá oferecer, dai ou se
coinprometeJ a dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própúa quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sda de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste conhato, ou de fauna a ele não relacionada, o que deve sei
observado, ainda, pecos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federa] n' ]2.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/201 7.

CLÁUSULA DECIMO QUARTA -- VALOR TOTAL ESTIM.4DO:
14.1 Dá-se a presente Ata de Registio de Preços o preço global estimado de R$ 41.650,00
(quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta mil reais), para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DECIMO QUINTA - VIGÊNCIA:
15. 1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
16.] Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão Termo de
Ciência e Notificação, confomle Anexo VI, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo

perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA DÉCll\IA SÉTIMA - FORO:
1 7.] Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 25 dc Fevereiro de 2019

ORGAOGERENCIADOR
PREFEITURA DO MtJNICiPIO DE JAGUA]UUNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

Luiz Francisco Paschoal
RG n'. 12.946.011 SSP/SP
CPF n' 065.439.998-02
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ANEXOVI

TERMO DE ciÊNciA E NOTniCAçÃO

PREGÃO PliESENCIAL N' 160/2018
Processo Licitatório: 22.003/2018

Ata de Registro de Preços n' 01 5/2019.
Objeto: Fornecimento eventua] e parce]ado de lanches e sucos. ]tens: 0] e 02.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARTUNA
Detentora: L.F. Paschoal & CIA Ltda -EPP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sÚeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cuJO trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações cle
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de
1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico ou telefones de cantata
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFIC-ANOS para:2.

a) O acompanhamento dos ates do processo até seujulgamento anal e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que anais couber.

Jaguariúna, 25 de Fevereiro de 2019

GESTORDOORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Rafael da Salva Blanco

Cargo: Secretário
CPF: 327.256.288-57 RG: 55844550-0
Data de Nascimento: 07/07/1984
Endereço residencial completo: Av. Pacífico Moneda, n': 2035, Bloco 14
Vargcão, cidade Jaguariúna/SP.
E-mail institucional: rafael.blanco@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: rafael.blanco@hotmail.cona
Telefone(s): (1 9) 9 9217 -- 0298
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Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua AJtrcdo Bueno, 1235 - Centro - .Jaguariúna-SP - CEP 13910427
Fine: (]9) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786
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Responsáveis quepççjp4rqlQ o ajuste

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966

Endereço: Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional: secretariamariaemilianene(ãiaauariuna.SD.gov.br

E-mail pessoal: mariaemilianene(@x!!!Bi!:ççllB
Telefone(s): (19) 3867-9724

SP

PelaDETENTORA:
Nome: Luiz Francisco Paschoal

Cargo: Comerciante
CPF: 065 .439.998-02
RG: 12.946.01 1

Endereço residencial: Rua Osvaldo Tonini, n'
396.

E-mail: vardaotresimlaos(@hotmail.com

1 4 1 , Nova Jaguariúna, Jaguariúna-SP, CEP 13919


